
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.850.903 - SP (2019/0355868-8)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : DANIEL GONCALO SILVA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   CAMILA UENO - DEFENSORA PÚBLICA - SP256483 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. PENAL E PROCESSO PENAL. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 1. ADI n. 
3.150/DF. MULTA. NATUREZA DE SANÇÃO PENAL. 2. 
DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE E 
INCONSTITUCIONALIDADE. EFEITO VINCULANTE. 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. NECESSÁRIO O 
PAGAMENTO DA MULTA.     3. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI n. 3.150/DF, 
declarou que, à luz do preceito estabelecido pelo art. 5º, XLVI, da 
Constituição Federal, a multa, ao lado da privação de liberdade e de 
outras restrições – perda de bens, prestação social alternativa e 
suspensão ou interdição de direitos –, é espécie de pena aplicável 
em retribuição e em prevenção à prática de crimes, não 
perdendo ela sua natureza de sanção penal. 

2. Dessarte, as declarações de constitucionalidade ou de 
inconstitucionalidade são dotadas de eficácia contra todos e efeito 
vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário.  Assim, não se 
pode mais declarar a extinção da punibilidade pelo cumprimento 
integral da pena privativa de liberdade quando pendente o pagamento 
da multa criminal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
ACÓRDÃO

  "Questão de Ordem" - A Quinta Turma, por unanimidade, ratifica o julgamento realizado na 
sessão de julgamento virtual anterior, nos termos do voto do Ministro Relator." Os Srs. 
Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
 

Brasília (DF), 05 de maio de 2020(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2019/0355868-8 REsp 1.850.903 / SP

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  780.839  780839  90003622920198260050

PAUTA: 28/04/2020 JULGADO: 05/05/2020

Relator

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO FERREIRA LEITE 

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : DANIEL GONCALO SILVA 
ADVOGADOS : FERNANDA SEARA CONTENTE - DEFENSOR PÚBLICO - SP257818 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal - Pena Privativa de Liberdade

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : DANIEL GONCALO SILVA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CAMILA UENO - DEFENSORA PÚBLICA - SP256483 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Questão de Ordem" - A Quinta Turma, por unanimidade, ratifica o julgamento realizado 
na sessão de julgamento virtual anterior, nos termos do voto do Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi 
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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